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REQUERIMENTO Nº       , DE 2018 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, inciso II, da Constituição 
Federal, e dos art. 90, incisos II e III, e art. 93, inciso II, do Regimento Interno 
do Senado Federal, a realização de Audiência Pública Conjunta na Comissão 
de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) e Comissão de 
Relações Exteriores (CRE), para discutir a situação dos refugiados 
venezuelanos no estado de Roraima. 

Sugiro que para a referida audiência sejam convidadas as 
seguintes autoridades: 

• Governadora do Estado de Roraima; 

• Prefeito do Município de Pacaraima; 

• Prefeito do Município de Boa Vista; 

• Representante da Igreja Católica do Estado de Roraima; 

• Representante da Ordem dos Ministros Evangélicos de Roraima 
– OMER; 

• Embaixador da Venezuela no Brasil; 

• Representante da Organização não-governamental Fraternidade 
– Federação Humanitária Internacional; 

• Representante da Agência da ONU para Refugiados (ACNUR); 

• Representante do Comitê Internacional da Cruz Vermelha 
(CICV); 
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JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos tempos, são frequentes as notícias sobre a crise 
migratória que atinge os cidadãos venezuelanos. Segundo informa a mídia, 
a falta de perspectiva na terra natal impeliu número expressivo de nacionais 
da Venezuela a cruzar a fronteira com o Brasil, na esperança de melhores 
condições de vida. 

Boa Vista é um dos seus principais destinos. Com a população 
estimada em 330 mil pessoas, a capital de Roraima assistiu ao crescimento 
vertiginoso de seus habitantes em curto período de tempo. Em dezembro de 
2017, o Governo do estado calculou que a cidade abrigava pelo menos 30 
mil migrantes daquela nacionalidade, o que representa um aumento de quase 
10% de sua população. 

Esse rápido incremento populacional gera o desafio de saber 
como a cidade poderá absorver esse contingente de forma digna, 
enfrentando, para tanto, questões como a carência de abrigos, de vagas em 
escolas, em postos de saúde e em hospitais; de postos de trabalho, entre 
outras. 

Diante desse cenário, requeremos a realização de audiência 
pública com a presença de renomados especialistas com o objetivo de 
debater possíveis soluções para esses graves problemas de viés humanitário. 

Sala das Sessões, 

Senador TELMÁRIO MOTA
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